
ESTADO DA PARAÍBA 
PREVEll UNA MUNICIPAL DE JERICÓ 

SETOR DE LICITAÇÃO 

DISPENSA N° DV00005/2023 
PROCESSO ADMINIS IRA I IVO N' 2403131)V0000b 

CONTRATO N°: 0008712023-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JERICO E L O MAIA JUNIOR, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NES I E INS I RUMEN10 NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Jencó - Praça Frei Damião, 
S:N - Centro - Jencó - PB, CNPJ n° 08.931.495/0001-84, neste ato representada pelo Prefeito Kadson 
Valberto Lopes Monteiro, Brasileiro. Casado, Servidor Público, residente e domiciliado na Rua Joaquim 
Pereira da Silva, 130 - Jardim Horizonte - Jericó - PB, CPF n° 805.303.624-49, Carteira de Identidade n° 
1.500.024 SSPIPB, doravante simplesmente CONIRA I AN 1E, e do outro lado L O fv1A1A JUNIOR - 
ANGELINA MARIZ MAIA, 224 - CENTRO - CATOLE DO ROCHA - PB, CNPJ n° 15.689.756/0001-67, 
neste ato representado por Luzimar Olimpo Meia Junior, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e 
domiciliado na Rua Castelo Branco. 1128, Luzia Maia - Catolé do Rocha - PB, CPF n°082.592.334-44. 
Carteira de Identidade n° 3.660.167 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as 
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° 0V00005/2023, processada nos termos da Lei 
Federal n° 14.133. de 01 de Abril de 2021: Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006: e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 
contratantes PRiãO stiieitos como também às cláusulas deste contrato 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n° DV 00005/2023-04, de G4 de Abnl 
de 2023, tem por objeto: Contratação de empresa para prestar os serviços de comunicão visual para 
atender a demanda das diversas secretarias municipais de Jerice/PB. 

O serv,ço devem ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de 
Licitação n° DV00005/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes 
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço 
unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 53.210,00 (CINQUENTA E TRÊS MIL E 
DUZENTOS E DEZ REAIS). 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 
1 Adesivo com impressão digital 
2 Personalização de Veículos 

Inna front light 440o1m2
4 Banner lona front 
5 Pelcula ;Meada transparente 
6 Letras caixa alta em ACM 

Letra:, caxa cm pvc 
8 Painel metálico 
9 Sinala.CR-Au ti tit re),E2 mcrlico r 
10 Placa de Sinalização em PS com 2mm 
11 Painel em ACM 

UNIDADECIUANTIDADEP.UNITÁRIO P: TOTAL 
M2 20 80.00 1.600.00 
M2 20 150,00 3.000,00 
M, nn R nnn.nn 

25 100,00 2.500,00 
M' 30 80,00 2.400,00 
M2 7 1.500,00 10.500,00 
M2 7 1.500,00 10.500,00 
M2 10 200,00 2.000,00 
M' 2 830,30 1.000,00 
M2 5 200.00 1.000,00 
lv12 6 500.00 3.003,00 
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12 Lumnso em ACM M2 5 800,00 4.000,00 
13 FachadaRex,estunento em ACM M' 7 700,00 4.900,00 
14 Acrilico cosi cnstal de 2rnm KV 2 700,00 1.400,00 
15 Trófeti com base em aerifico cosi de 5mm UND 25 50 00 1.250.00 
16 Medalhas em acrilico cosi de 5mm UND 70 8,00 560,00 

Total: 53.210.00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificaria rio IPCA-IBGE 

jrn,,i,d.s. pnr- hnenr, m6c. dn nrymnntn nctjmnrin, exduc¡Nr4ffinntn pnr, ac 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja cl ulg-a;k, LA ;i-,d;ce LACO 1,11V LA. ricõ c5bi-;gadi.) ãp-i-esntai n-,e-in:Si;õ cá:eu:o i'efuent 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais. o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
i\ia ausência ae previsao iegai quanto ao índice substituto, as panes elegerão novo índice oficiai, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, quando for o 
caso, será de até 1 (um) mês. contado da data do fornecimento da documentação cornprobatória do 
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 
136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Jencó 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adirnplernento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos mauros de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e 
serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: 3 (três) dias: 
b - Conclusão: 9 (nove) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 
105 a 114. da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessános para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço. 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais: 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições; 
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e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descnto na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual. com observância aos prazos estipulados, 
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obngações concementes à legislação fiscal, civil, tributaria e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado: 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 
o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalizaçao do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Seta responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, 
f - Não ceder transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autonzaçao expressa do Contratante: 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obngações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado: 
h - Cumpnr a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
especificas. ao longo de toda a execuçáo do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, devera 
comprovar o cumpnmento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 
i - Observar em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133.'21. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAÇAO E EXTINÇAO: 
Este contrato podera ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 
nas hipoteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I. do caput do Art. 124. da Lei 14.133/21. o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor 
inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

ri Au mit! A ntrikaa opumg!RA 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adirnplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso. às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dara pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
con-a,riic,ação esci. ta do Coatatado. Na caso do termo detalhado de iecebimanto definItivo, será emitido 
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, 
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O Conuataoo sera responsaonizado aoministrauvameme, facuitada a defesa no prazo iegai do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas. na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções' a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — 

multa de mora de 0.5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato. por dia de 

atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas /o referido Art. 155; d 

Impresso por convidado em 08/08/2023 13:10. Validação: BD2A.933E.805A.A9BC.EA63.B8A5.33C3.04C1. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 51794/23. Data: 15/05/2023 09:19. Responsável: Kadson V. L. Monteiro.

24

24



bcoar e contatar no ,ort io da Administraçao Publwa direta e indreta do ente federativo 
dpk ¡Ido a &inçai), pelo poro de dos anos aplikada ao responsavel Pelas ,Igra4bes 

;14;7""I`drativas Previstas nos incisos II III IV. V. VI e VII do capte do referido Ari 155, guando não se 
l,,,!Ifw•lfa P'n.P4NSIÇA0 Ina;Si glAVe e -- declaraçan de ividoneidade para licitar tu; contratar 

da Aerromstração Pública direta e indireta de todos os entes federatvos. pelo prazo de cinco 
a‘Ys. irorbrnda ao responsável pelas fifh.305es aCministrativas previstas nos incisos VIII IX X. Xl e XII 
,1: oopot cirele-wo Art bem como petas itdraçoes administrativas previstas nos incsos II, III IV, 

VI e vil caput dorresmr artlp que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a 
S3'104.? referida no § 4° ec retendo Art 156, f aplicação cumulada de outras sanções previstas na Ler 
14 -.33 21 

valo( c,..4 eilitfo oilor sçao dooida nata for recolhido no prazo de 15 dias apos a comunicação 
ctomaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
s. acresc+do h juros moratonos de 1 Itim por cento) ao mas ou quando for 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
•••;,;;-,-; de eveetuals atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que c 

Cortt'alado riáo tenha concorrido de alguma turma para o atraso, será admitida a compensação 
tioancera. devida oesde a data limite lixada para o pagamento ate a data correspondente ao efetivo 
paoameeto ca parcela Os encargos moratonos devidos em razão do atraso no pagamento serão 
,a :1.?.dos e,rre ot,i,raçáo da segurrite formula EM = N x VP x 1, onde: EM .= encargos moratonos, t4 

c.tc.) de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
.Oa a ser paga. e I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 1.= (TX 100) = 385. sendo 
pe! do IPCA—IBGE acumulado nos unimos doze meses ou, na sua falta um novo ledice 

;jovem() Federal que o substitua. Na hipótese do relendo indica estabelecido para a 
fro-lnce ra venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

scibstldiçáo o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO: 
- as questões decorrentes deste contrata, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do 

F. por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas rartes e por duas testemunhas. 

Jer o - PB 1 -de Abril de 2023. , 

PELO LC.)N1RA I AN 

M r.

KADSON V 
Prefeito 
805,303.624-49 

PELO CONTRA ADO 

Lfr -lkilAI2JUNIOR 
LUZIMAR OLIMPIO MAIA JUNIOR 
082.592.334-44 

LOPES MONTEIRO 
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